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<!ID767651-0> LEI No- 11.129, DE 30 DE JUNHO DE 2005

Institui o Programa Nacional de Inclusão de
Jovens - ProJovem; cria o Conselho Nacional
da Juventude - CNJ e a Secretaria Nacional
de Juventude; altera as Leis nos 10.683, de 28
de maio de 2003, e 10.429, de 24 de abril de
2002; e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito da Secretaria-Geral da
Presidência da República, o Programa Nacional de Inclusão de Jovens
- ProJovem, programa emergencial e experimental, destinado a exe-
cutar ações integradas que propiciem aos jovens brasileiros, na forma
de curso previsto no art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, elevação do grau de escolaridade visando a conclusão do en-
sino fundamental, qualificação profissional voltada a estimular a in-
serção produtiva cidadã e o desenvolvimento de ações comunitárias
com práticas de solidariedade, exercício da cidadania e intervenção na
realidade local.

§ 1o O ProJovem terá validade pelo prazo de 2 (dois) anos,
devendo ser avaliado ao término do 2o (segundo) ano, com o objetivo
de assegurar a qualidade do Programa.

§ 2o O Programa poderá ser prorrogado pelo prazo previsto
no § 1o deste artigo, de acordo com as disponibilidades orçamentárias
e financeiras da União.

§ 3o A certificação da formação dos alunos, no âmbito do
ProJovem, obedecerá à legislação educacional em vigor.

§ 4o As organizações juvenis participarão do desenvolvi-
mento das ações comunitárias referidas no caput deste artigo, con-
forme disposto em Ato do Poder Executivo.

Art. 2o O ProJovem destina-se a jovens com idade entre 18
(dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos que atendam, cumulativamente,
aos seguintes requisitos:

I - tenham concluído a 4ª (quarta) série e não tenham con-
cluído a 8ª (oitava) série do ensino fundamental;

II - não tenham vínculo empregatício.

§ 1o Quando o número de inscrições superar o de vagas
oferecidas pelo programa, será realizado sorteio público para pre-
enchê-las, com ampla divulgação do resultado.

§ 2o Fica assegurada ao jovem portador de deficiência a
participação no ProJovem e o atendimento de sua necessidade es-
pecial, desde que atendidas as condições previstas neste artigo.

Art. 3o A execução e a gestão do ProJovem dar-se-ão, no
âmbito federal, por meio da conjugação de esforços entre a Se-
cretaria-Geral da Presidência da República, que o coordenará, e os
Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, observada a intersetorialidade, e
sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades do Poder
Executivo Federal.

Parágrafo único. No âmbito local, a execução e a gestão do
ProJovem dar-se-ão por meio da conjugação de esforços entre os
órgãos públicos das áreas de educação, de trabalho, de assistência
social e de juventude, observada a intersetorialidade, sem prejuízo da
participação das secretarias estaduais de juventude, onde houver, e de
outros órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual e Municipal,
do Poder Legislativo e da sociedade civil.

Art. 4o Para fins de execução do ProJovem, a União fica
autorizada a realizar convênios, acordos, ajustes ou outros instru-
mentos congêneres com órgãos e entidades da administração pública
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com
entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, observada
a legislação pertinente.

Art. 5o Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro
aos beneficiários do ProJovem.

§ 1o O auxílio financeiro a que se refere o caput deste artigo
será de R$ 100,00 (cem reais) mensais por jovem beneficiário, por
um período máximo de 12 (doze) meses ininterruptos, enquanto es-
tiver matriculado no curso previsto no art. 1o desta Lei.

§ 2o É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio
financeiro a que se refere o caput deste artigo com benefícios de
natureza semelhante recebidos em decorrência de outros programas
federais, permitida a opção por apenas 1 (um) deles, nos termos do
Ato do Poder Executivo previsto no art. 8o desta Lei.

Art. 6o Instituição financeira oficial será o Agente Operador
do ProJovem, nas condições a serem pactuadas com o Governo Fe-
deral, obedecidas as formalidades legais.

Art. 7o As despesas com a execução do ProJovem correrão à
conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente no orça-
mento da Presidência da República, observados os limites de mo-
vimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamen-
tária e financeira anual.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a
quantidade de beneficiários do ProJovem às dotações orçamentárias
existentes.

Art. 8o Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais
regras de funcionamento do ProJovem, inclusive no que se refere à
avaliação, ao monitoramento e ao controle social, e critérios adi-
cionais a serem observados para o ingresso no Programa, bem como
para a concessão, a manutenção e a suspensão do auxílio a que se
refere o art. 5o desta Lei.

Art. 9o Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional da
Secretaria-Geral da Presidência da República, o Conselho Nacional
de Juventude - CNJ, com a finalidade de formular e propor diretrizes
da ação governamental voltadas à promoção de políticas públicas de
juventude, fomentar estudos e pesquisas acerca da realidade socioe-
conômica juvenil e o intercâmbio entre as organizações juvenis na-
cionais e internacionais.

§ 1o O CNJ terá a seguinte composição:

I - 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público;

II - 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil.

§ 2o ( V E TA D O )

§ 3o Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição a
que se refere o § 1o deste artigo e sobre o funcionamento do CNJ.

Art. 10. O art. 3o da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o À Secretaria-Geral da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da Re-
pública no desempenho de suas atribuições, especialmente no
relacionamento e articulação com as entidades da sociedade civil
e na criação e implementação de instrumentos de consulta e
participação popular de interesse do Poder Executivo, na ela-
boração da agenda futura do Presidente da República, na pre-
paração e formulação de subsídios para os pronunciamentos do
Presidente da República, na promoção de análises de políticas
públicas e temas de interesse do Presidente da República, na
realização de estudos de natureza político-institucional, na for-
mulação, supervisão, coordenação, integração e articulação de
políticas públicas para a juventude e na articulação, promoção e
execução de programas de cooperação com organismos nacionais
e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação
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